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CÂMARA 0 09 DEPUTADOS 

PROJETO 

~ . o 610 - 1947 

Conceitua Serviço Soci8.1, dispõe sôbre organização e fUllci.onamfJí, tv 
das Escol:ls de Serviço Social, define e protege o título d 9 AssÍ[­
tente Social 

(Lrgii'la~ão Social 

o Congresso NacionJ.l decreta: 

Art. 1. o Serviço Social é tõda ati­
,,~ilia~Je tCcnlC~dl1t-nle l'e:1lizada) por 
part-e 60S hndivíduos, das institulGÔZS 
pa.rticularês ou dos poderEs públicos, 
!:ül'3.vé3 d2 ag'nt's eS!J2cializldcs , e 
que vise, direta ou indiretamente, 
pl'Evenir. cucar ou minorar, por pro­
CéSSOS científicos, as dEficiências C:os 
individuas' e grupoS sccL's, d? ma­
IJéi:a a propo;'ci:nal' o b,m estar fi ­
sico int,lectuai p mnl do homem, 
estimulanoo lJ d2S211Vo:vim2i1~) C:8 

svas C3.p3.cidi\des e garantindo todo 
~.êlo e respeito à personalid3.de hu-

Alt, 2,° As B;c 1% de Se:viço So­
cial ~êm p8:' cbj"Uv.) a p;'cpar3çáo 
l: a. fo:nlDcGo ne t2cn"c...:s 2Sp2·~:'aUza­
GtS 2!!l s~:-,/ÇQ SocLJ, (!:'1!omin2~dcs 
As.sis '.:nt2s Soci::.is, 

Art , 3, o O cu:'so nas Escolas de 
Serviço Joc lal tEr8, a dUl'3.ção d ~ três 
anos d~ elisino teórico e prático, 

P3.r,Í,,,.raro único, Além do curso 
C' r8o1. ~ as E:::colas poderão manter 
CUISOS de exténsão ou d2 EspccLliza­
~áo, 1',05 tê!'mos da l'egu'::.m2ntação 
que fôr expedida pelo Ministério da 
Eéuc:'ç~o e S:Úd'2, 

Art, 4., o O cu,'so gel'al das Es,cohs 
d~' Serviço Sccial COmpl'eE!~1derá o 

Educação - fillançns) 

,n,in) Cl8.~ s:guintes d,isciplinas, W<­
Li'JUídas p.:lcs três anos: 

Sociologia. 
Econ Gl1lia Social. 
Elementos de Direito Oonstitu­

cio~al, Administrativo, Civil €O 

Penal. 
Dll'eito do Trabalho e Rrevidên-

cia Secial . 
L:[i'islr,ção d,e Menores. 
HiGiene e Medicina Social. 
Higiene Co Trabalho, 
puidcultura .. 
l',l'm2;:1tação , 
Psicologia e elementos de Psico­

patologia. 
Fundament s de Pedagogia, 
Moral , 

Nforal Frofbsional. 
SCl'Yiço Social : 

Funda.mentos e técnica 
Serviço ~ocial de Casos 11'­

ciividuais 
Serviço Social de Grupo 
eerviç S-ocial de Ol'ganírul­

ção Ca C<Jmunidade. 
TécIücas Auxiliar es: 

EEta tística e P2.sfli.:~bJ. So­
e aI 

Organiza ção do Trabalho. 
Trabalhos práticos de Servlç,o 

Sc·ci?J, estági final em de­
tel'm.inado campo do Seniçn 
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Social como preparação à tese 
de conclusão do curso, 

~ 1.0 li cadeira de Serviç Social 
si?rá cb:'iga tÓrL:.mtnte leclOnaaa por 
Ass1<;t:i' i,e So<:ial Ct. plomado de acôr, 
d,) cem as exigências desta lei. 

~ 2,° As materins constantes dêste 
projdo p derão ser ministradas em 
uma ou mais cadeiras segundo as 
cspecificaçõps feitas e temIa em vista 
;!!' peculialidaclcs do meio, 

§ 3,° O currículo de que trata êste 
ar\; go deverá ser desenvoLido em 
um tetal mínim de: 12 horas se­
ma.nais, para as aulas teóricas, nos 
1 ° e 2,° anos; 6 e 8 horas semanais, 
para os trfl.balho5 práticos, respccli­
Yam<.nte no 1.0 e 2.0 ano; no 3,° ano. 
um t Jtal mínim De 63 horas, para 
as auló.s teóricas e 12 s;manas de 
estágio para preparação da tes= ete 
co.:clusão do curso. 

Art. 5.° - A c.onclusão do curso 
nas Escalas de Serviç Social ccns-
1 ará das provas linais das matérias 
conti ia::; no currículo e aprcsen ta­
çào de t.ese defendida perante banca 
lxr,m nadara 

Art. 6.0 - A admissão às Escolas 
ac Serviço Social far-se á mediante 
u implemento das seguintes condi­
ções 

a) prova de conclusão d curso se­
cundário completo ou curso de forma­
~'fr.() eq ui valen te; 

b) prova de idade não inferior a 
dez ito (18) anos; 

c) prova de saniQQde e capacidade 
flslca; 

d) seleção prévia quanto à idnel­
da de moral ou prova de não possuir 
n.ntra-indica-;ão para o desempenho 
da profissã.;. 

Parágrafo único - Por um perto· 
do de cinoo (5) anos, o curso secun­
(iõrio completo exigid para adm s­
Slío, poderá ser substituído pelos cur-
1-:OS normal, de comércio ou secun­
.dário inc mpletes, desde que o aluno 
prove ter cursado menos cinco (5) 
Imos de qualquer deles. 

Art. 7,° - Ao aluno que concluir 
o curso' geral será conferido J título 
fie Assistente Social, com os direitos 
e prerrogativas que lhe outorgar a 
lei. 

Art. 8.° - Fica cr.ado o registr) 
do título de Assistente Social no Mi­
rustério da EL<ucação e Saúde. O 
ment~ção a ser obedecida para êsse 
Poder Executivo expedirá a regula­
reglstro. 

2 

Art, 9.° - AJ; Esc las de Serviço 
[ocia.! serão oficiais ou oficialmente 
rcC/ol1hec das e podem ser isoladas 
ou anexas a outros estabelecimentos 
cie ensino, de preferencia a Esc _las 
f3upcriores. 

Art. 10.° - O reconhecImento, a' 
flEcalização e a vel'Lfic2.ção prév13 
para autorização de funcionamentp 
c[)cdccerâo às disposições atualmente 
cm vig r e relativas ao regime de 
g.au scn:elhante. 

Parágrafo ún co - Para a fiscali,­
~hçãe, rm igualúade de condições, 
devem de preferência, ser nomeados 
Assistentes Seciais. 

Art. 11.° - As Escolas de Serviço 
SOCIal atualmemt existentes no pais 
deverão requerer ao Mmistéri da 
Fnuca<:8.c, dentru do prazo de cento 
c vinte dias, a verificação prévia c 
11 comequente f.scalização. 

Art. 12.° - O aluno diplomado 
IJ r Eó:cola que conseguir o reconhe­
c:mento previsto no artigo anterior 
(.erfl o seu título registrável, desde 
que fique prolaúo ter feito o curso 
(1(' [lcôrdo c m esta lei. 

Pari:grafo único- - O aluno cuja 
\'ida et;colar não estiver da ooIÚor­
mi,dnde ccm e~ta le:, só poderá te!' 

diploma rcgistráve1 mediante vali­
G2ção, o que se fará com habilitação 
l'CS exames das Disciplinas do curso 
LI""j e aprovr.ção da tese. 

.Art. 13.° - Nenhun. particular, ne­
IJl1crna organização pÚblica ou pri­
nda podera atribt .. ir a den mina-
ção de Ass.'stência Social a pessoas 
que empregue, quv a título Af9.tufto 
qtler mediante salário, se estas pes-
soas não estivererr! munidas de di­
ploma conferido nos têrm s desta 
lei. 

Art. 11 - O título de Assistente 
Sedal -,crá privativo: 

a) elos dip!omados por Escolas de 
Serviço Soclal que satisfaçr.m as 
80nü:çóes eztabelecidas nESta lei; 

b) dcs diplomadas por Escolas ou 
Institutos estrangeiros, em curso re­
gu:al' e válido no país em que hou­
ver sido expedido o dip,oma, e de­
pois da cGmpztcnte va;ià.ação. 

Al't. 15 - Esta leI entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrá.rio. 
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Justificação 

É já vitorio.~a a ide a de que os 
prab!ernas sociais tais G:lmo se 
ilOJ apresentam no mom~,1to atual 
-- nlo mai~ po:!em sel 'l'"tado.} com 
o crnn:'êgo de medidas t :npíricas como 
as I ti:ilmdas :Jt' '" n' ótodos tradi­
cionais do as~i tê:Jcia 

A Améri~a do NOl't" a Euro"a e, 
l11?.Is :' fCE"l em2:1'e 8 .A.mé:';ca do 
Sul enccntranm c "Jmi lu qL1~ ;~­
v2.rá a uma ,o'uC' ~D (:1 ">,0 C ')'11 :>:8' a 
e ide .. : - o -lUP P "c' d) im',c,-'vel 
rela"ivalne~1+p a 1"~:; 6~s hl'r.nar~~ e 
50"':;';' - relo m~:'os a \'111 ~17"\í.\"e; 
c,;tad'l de eq'lí.'b":o ;." 'ma';cl le 
dos quadrrs da vida i' ~!c.l c da'i 
re!arões heimanas, 

Um maior rC'1 hec:r.11'n l ') da n;'i­
co~{)rri'l. - '1~"vC'1rinnr'( P" i .. I- ~~ ' ,~ do 
c.or(1 .... "r amc n t0 lnln"" r 
!açéc com o mpi'l ll'l'bi 
G on' í'i ' o ma" 'Y 1 l " : 
socia'" sol:"'I"l'dc nr 
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pe'o rOf.'ln C: 0 Se~', :n~ ""~'1 

. '1.. 1Y'e~r '1 fr·~YY]'1 ,,- " .. , .. r. ,.lê 
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SU-"ill t.ll.l r n\ t 
CR' ~""f'T'f8 .J n ""'0"[;<;; ~OYla'3 cs A -
si~+-o~' ~c:s SOC;?;S 

Pa~9. °U:1 ~YP'1ar1r;o f')'~m C' i'l ­
dn<; o~ n"il11P;""~ centrG3 ele fo,'mn­
ção especializada as E"no'as de 
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v 

S"rviço f'och l eom progrnn'la~ 

rró:c;;o', cUdadosame'1 té e'a lJ1)!'ado~ 
a f!m de respor. derem à e~:, ge~cia.~ 
co traJa!ho pa~ a o qua fo~m~ m seu 
a!u:,os Ml,ltlp:icaram-~( es 1S Es­
co'as ele a,"ôrc!o CGm r.s nf'cEsidade, 
do~ di~erent2s mcio" , passando a 

cO'1'Utuil' n.fli - um tine d2 in, itui­
c;o de en.,'no eST)cc'a '~a'lf). com rcc 
~ll'B.r.~c~!t3.rf~. o p:'ópri:l. f quas~ 5C-[(1-
"·"e 'r' ~~"ndo OS qu""'"", cl"~ Un .4 ~, .. n (Á .... J.\.') ,'::; ... 1-

veroi"adf" 
'f'':1 n1'i:"O.' paíse:) O~ F .... ad{) .. 

U.l:'l(}< (ia América do Ncr'e na 
"" '1ç:'j''l:''' 1 Canadá In"'aterra 
p .".n~ B~'9' ~a Alrma"h'l, "te" n 
c\' '[ ," o d s rnétor1ns dr as' '+P'iri" 
,," Y,,'or.2 I"J de n,<meim rii"}ida ( 
i"'t :- 2, ~.t!'1')'Í'1dr) ('rfl a' Tlm, C.l,:C 
1"11 1'1''1" insu~"'eil?(~o po" '1Ó~ t 

f "" P<::. !l a~:~o rpsllPadoC' re,,:rn~'!lt ,n ;o:.:('~ 

p,- O' -rI) ~d~, 05 n"rnte' ele t d­
i:'" ') .. ('n ; q' fO"'8nl 'iu"oirdo (,l1'l r~l­
r.l'l'') "l'''It.~''=1n+Cl p rfn?prr10 1101'1 s'} 
l1f < r.>~' '1'" n.., ;c'Oc; 11m -'1 al de OU.l­
c ~-;1 TJ ': 1r') 000\ '''ur"s, o V":1-
,.·f)l·fVlO'..., .. O '-t)O'!P si;,'o da'") f-(\"l~ 

"''1 C,?'i7~rlar; 

() ".,.""t;: l"" '11-an ....... rlr ro~. n~"\ e .. ')" 
t~r 3,... Pl'",,,,va no nl" 'TIO "'fal~) d .. 
~- "Z1"(r -1'15 f1'l'(r:o~mC'1t cita 
cl)s ,; ')or1 'lU, ro!1t, d'l S', 1 '111.1 
('1'::, Tiris np'~" "n leu "D.nL4.111. 
u ·n'r) tnri.." e-nt" (1' ,.',r"r:l.C :) n r ), 

r·'· .... ,..· (: ~É(!~COS (o l.C't:~ .. f-P, .... :, 

("', 1 I'l tc"')r" O.. .... 

r', ("1 l ll" a c; 
'C' - ,'S ,". rio 

"tr r::) t;t /") ;lSl (' .... 

( r'" ,'1"\ ""'1 ~~) 

" , r' ,.... , ; °n t 
. lQro" a 

,l" ~ 1 • 1~" d( 

r l' ....... ' .... r 

rir-. \..3rrJ. r"e 
:Y Á !'1 d'~" 
11' r ne.t 

'1 1~' (l 1"'0 f 

V'(' J. • 
r>:l t t: r a 1 n1 mor; t"\ ~X~ 11-

-(' ".J ,r , 
b' 

ri"~ 1 '1"'Pr(' cl" r·':'l t';C-
0n, lJ":Vt I;; \, r t 1 ror ~;.ic:;r8ú 

I) r-'\1 'o e 'rata'1"er'o d 3 --o 

Á <;:-rr e1l1unr J do Cl-lile e scguindo-
1'1' o exem )10 c,lmhham os c"emal~ 
: :lÍ,o 3 r'v continFnte, inclUSIve c 
13r 1. Qur:ntc a r Ó", forçeso é re­
(OJ.h cei', (n;:aiall1c..; o.' p-'n12iro' 
la :l-;; CE s[' lcl1g-u jornada, 

COr'i~"lrc-f(, r sitllunão do Brasil 
c"m ,1 60S DJí::es que demais têm 
pl" 7!'Eciido nr te assunto e scrão fla­
[,1' l"li es as provcrçoEs do COl1tl'ast? 

Nelas f' verifica : 
- exi<tência de recursos matt'­

riais; 
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- l'azoávrl nivel de vida nas po­
~ulações operárias; 

- educação e illstrução dis&emi­
nadas; 

- obras assistenciais em grande 
lámero; 

- s~ntido social descmolvldo; 
- garant'.1tS legais a", trabalha-

dw-es sccüüs e ao exerelcio <la pro­
dSSBO. 

- estímulo por p2.rte do. poderes 
j,úblicos; 

- cGOp~ração efetiva entre o meio 
L ricial e o:, IHuticulures; 

- pr~stíglo das EseoLls e seu re­
cc.nhedmento eficial; 

- exi~tência de associações <1'1(' 
prot"jam, cSLimulam c f!UXih~',1 as 
j'llcia Uvas rriv:lclp.. etc. 

E a situ.,ção do Brasil ? Relati­
lI::tmente aos cinco prim ;ro itens, é 
bem CC' heciclo o eztado em que nos 
u:contrmnos. Quanto :?o~: demal::i, 
(,1'10 ou uRsi tudo está por ser feito, 
1\ lrtin d<}, logicamente Q(; fundamen­
iaI no ca~o: a ,.egulú~ncniaçêo o/t­
de:.!: 

a) do tíLu'o <los trab::tlllad'Úrfs ~o­
('~i~,- />i3' '~t nt~3 Eeciais; 

b) do e 'erc1cio da profis:,ão - o 
f;2n iço Sod81; 

c) '~(~C01 <; espec·I.":i~~d::s cI:de 
~e r011iza a iorp;J;ilo te~llica do 
AssJstemes - r s E ;;ol:::s ae Ser \':~ o 
C"xial. 

:a.C'ESS!l>A::'; DA Il":GULA" [O, ... ".;;0 
NO BRASIL 

Os /a~cs: 

COllS~ata-Se [l:J. .Jir.'.Jra d~ clúvi':, 
<'.fi 110~ o n1"io: 

1.0) A (""stência de l.:ra nova cp­
t2ger.a ÚC a' :"ià~dc no e:!!'lPo locei;:] 
() Ser"iço Cc 'ial, t, ,~t,l a<:;'m fj',c 

ui ... C<lma "I Yi(,.':~ l·'·~.ra Ccl com­
rLL.lc· -'-r 1ft ornan; 8Ç~O i!lLSIT;1 de 
\B.J'los Scr<"ç'os .,UJLcos: 

- Min;s'ér:o do Trab:>!ho (Serv1-
c J CC:! R.p('l":'f. 'lu Op~r~ria). 

- MlnisF~ia de Ed:.:'csç'&,O e SDÚ­
l1e (C01~8~nlO Ni1.rion~1 é,~ SelT:O:;o 
3(.>(.jal C . N. S'. S. 

- Uiinistério da Jus~iça (Servira . , 

d~ A. fist~n6a a Md:orcs S. A. J.\'1.) 
- Minis:ério c'a Aeronáuitca (F~r­

(lHe dos AIon'·os). 
- r·.'rinistél'io da Guerra (Fábrica 

"e l'.'l ... ,Scr L.~.S) . 

Prefeitura do Distrito Federal 
(Serviço eles E:erviClores). 

Las U LI taro.luas : 
Iru;titutcs ae PréVidênch Sodal: 
- Instituto dos Comerciários (I. 

A. P. C. 
- Instituto des Marítimcs (L A. 

P. M.) 
nes sêl'viços: 

- SCl":iço Sccial do Comércio (8. 
E. S. C.) 

- S,I\ iÇ0 Secial cu Indústria (8. 
E. 8. I.> 

em illst'tuici; s rartlculares: 
- Lc '1,,0 hl à,i.(,..ra de A.sistência 

(L. B. A.) 
- Ar ão S, cjr.l AI quidiocesana (A. 

B. A.) 
uc.:tç;.J Lar Pro)Btário etc. 

em en p. (f~~S par ict:;:HCS: 
l.t. 1 .. ~01Jlli~~~ra. 
C ~. (, ... !~á!1:1ca Brasileira. 
C a. 1'lc\,,00lC5 Atlas. 
Ca.l!hlPP. 

L lt(J,rt i~::'j!. 

e "~',h,s OUL1ss. 

F, i ainch o Servi.ço S'ocial rcco­
nh, .,'0 pé.O go\êrno do Estado de 
3flo .'", (\ <11.('0 eL(·U o Del.lrta­
l:.L!l\) l"JCtl<,l (e S€rv.ço Svcial. 
F!'l Fll! [)! :Juco, o zovêrno regula­
m~I'tCl' a l: cc.,a de SErviço Social 
.' '") t),., ('1 1'" 1 \.~~A."''''''-'!. ... ,.1. -o 

~ 0) A cxj t~ leia de pes~ô?s que 
s:: iL.!' :.1 , L 111 .,,' L a o e},c:cícIO des­
ftl 1,GVa a ivjd'~:e e (,UC s_ o.lsif.:lr..m 
~ l' "l.f'; te .tE' ,'~ciais·'. Eóse título 
c, ~ o H ",c:s ('1 ~ l :'0 Je pes aal c'as re­
r a rc:ç c e::. l ",lc-. 3 jét msncionuds..s, 
pur2 .!'. (1,; f ::!m erL;àos cargos, 
aI ,1Ü', dos lri" lS tU:1 sido preenchidos 
IT'. L. cf! ape Ci. ,ç:w c o titulo ou 
plu lfir{l/ (:2 CO~'CU".su to Ue S~ deu, 
ror e}.tnl":), na PrE"citt:.a do Distri­
to F<:ctClfil). 

2.° A c· Lt r '1ch c:e um novo tipo 
0e I~ ... Ll C;êstll.~c;a especialmente 
,J l,)!E ~'O (os .f\Esistentes f;'aciais 
'lS F coLs d~ En viço Sc'Cial. E.stas 
funciénam 1, 'ularmente em alguns 
Eslac;c.~ cio J31~ -n, inclu3!ve no Dis­
trita F~dcl':'l, óc~c.ío algum;'s, cutras 
r-l'F!'Lj5'Ü1.~..?s por serviços oficiais (e 
,: em (,l c h~j d da regulament.:u;ão 
f"c'fIVJ) . 

A saber (crtre outns): 
:r'~CUlf\S o!iefais: 

E.:cc!a c'e Serv'ço Secial de Niterói. 
Er·cc la Técnica de Assistência S,:,­

cial da P~'efeitU1il do Distrito Fede­
ral. 
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E3c·clas recc,lhcc:das (pelo govêr­
no do Estado): 

Fscola (e Serviç'o Sucial ('e São 
Pdulo. 

Escola de SerYiço Social de R~cj.fe . 
Escolas cujos cursos d'io c;;nsid2-

1,Hlos de ex :cnção universifór:a: 
lmtituto Social (Eocob de S21'viçeJ 

8r-\;\a1) nEsta C8pital; 

Escn!a Técnica de Sel'viça Social 
(D.F.) . 

Curso de Assistência So:;:"l da E,­
CU1J de K f0l"r'11r-2i1l E.l a Néri. 

Ainda, a Un:',ersirIfc' e C,ltóLca r'o 
Distrito Fé'dEral errE. ~~'La "e ele Fi­
Jo.':ifia de Pô"'to Ale:?,"e puntém. 8m.­
b2,s. Escolas de 8L'1'V!.Ç'O SQci~l (a pr~­
m '~'a, 1112ç;;crIL.-ta; a, s::Zt ..J.C?~. lYÜ3ta) .. 

Incol1vedentes S"li'(jíclos com a fal­
ta rJe regulamentaçüo: 

) DC"'2"l1volve-<:2 o E"21'vi"~ So~ial 
.seJÜ C}L12 haja SU;.~L "'J. te con~ ":"11CP1 '\ 

ar~rca do seu veL"Jeil'o senti'IV c i -

'li'1I.i da de; 

2) CO'lfunde-s2 :r:qt:e;1t"mente 'l 
Serviço Sccial COin ou lJ.S e.tivida"::l..s 
r:r~; se c"'"erCelTI 110 C3U'V:O sr'<"'1 po~' 
11; .. D ter ,ido êle ainrlH defjj'i( I em 
lei nem f;~:3.clas as at,ibUlçÕe" dos seJ.1-: 
agC"lL ... 3; 

3) V·:;!'lfca-se gl'ande abuc~o no uso 
dú ~.ltu10 Lic t~;:st lt:'Dte So,ja1 por par 
l,e. CAi: ~2s,)oas, ~lJP ih-tO res 1011dClTI ,1' 
eXlrienClZl s rnUll.,""Y' ') p:n ~ Q c· ... t".~ C~~l,) 
do fa-fV·ÇO SGc~D.l \.. :;v ... nc1 )- H~ i .}) ,,'o 
:1.?.to de n~ o ter si(~Q fS' q DEl, .c_do " 
fi m Cn r11:Jv1..8 o USO .. ,1(-~ ~~. ] (i: ~)':l'1 
~,I 1 1; 

,n P1'0 2Pçh81õl-S8 cal' ·"s 'pllblico I 
()F:-til".ír,-~os a .AssisL.l1d:S SLf]., is CO}1 
);{1.( ~ S q1.~e I.fio r€('.~b<:'ll'1.~n a 10l'lTIJ-
çÉ.o sn!:'{'ict~7f' da p~:l'3. o (: :. 1 (' '.111) 

1."7'f:) J n'l'7õe~; 

5) Os vadaclc TO:' A,sisl'_nlcs SC.l-

Cl"l'·-.; rii",] '1'10r;f\~ ~!"'ol~I:!",\'\r'l'Tf;) I"}' '_r.: ",~ ...... , ~ .• ' ... :..l .... \,.,;"'" -OL,,,- (."L .. ~.,,-- 1..-"--' .,' .. '. ,,-

col~.s :<...,-"l~,:-.. 3 C'1.CO{ t:':111'i"'S~ sen1 Y... ... -
!lbmn 2,anmtia l2g8l; 

6) n~tur1)n.-se c ~,<?:"!t;10 <.10 S .... /\,jr:o 
~ . ...,: 1 c ::l.2SCe o lliv21 ela ')ro 'if .5 o 
1 ',. t.· ... '· .... rl 'IT;':"~S fUl""" ... ;;r.:, _<::A ... 'Ci!·i,-'q...; 
,..,).. I _. ' .. ~~ ~ '.... .... ~, I;. lJ\.. _ .. -... " 

r'n A-c'_c, n , ~ C:;Y;~1 (; .. \") '"S '01' ))' ."'J .. "\.',.-,1:' .. ';:; L\, , ..... U...;....... -. í...- ..; • <L' J:..\ lo .. ';. 

"ous leigas ou in:;ol11j:8' ~ntcs na ma­
tpri;). ; 

~') YLnr:arL1··se c,sco~, s de Se!'v.r,.;,..) 
Svu::l ,c;.m que haja um 1,ad.rLlomí­
,1i.1;' âe unrso - c:L:.i:d2cido por loei 

- Cjt:e ~ssegul'e e eficência do pre­
:nra J?!:eflssiollal, trazendo isso em 
C-=:lsc~l·ellCl!1 : 

- Baixo nível de ensino; 

- F0rmaç:f5,o profissional deficiente. 
incompatível com as exigências da 
profissão; 

8) Promovem-se curses intensivos 
OLI 01' )'''lniz3.rrl.-se sér:es de COnf21'ên­
cias i'')ül'e Serviêo Socü!.l e canferem­
s·e diploillC1s, sc:ndo o tit'Jlo de Assis­
t;~nte f JCi.1J ~nl;J!'o!Jriamel1te atribuí­
do a qlle~l pv3sri (e Serviço So:::;al 
u~~e!1a(: 1 p ,( .... :::J ele!ncntar2s. 

Por q71e· ~Ul :;iran1 êsses graves Ü1-
CO!."·c~1'''.1te5 f,ue taüto vêm prejudi­
can~lo J ':;crviço S~cial, os verdp.::le:­
iO;:, l ... ~s~ '~''- JtL) Soc~:üs ;.~ 8S E·,scolu3 de­
~;ni(.!o Social de padl'ii.n con'entüneo 
tO"l suus [; 'HS íin'1li:iades? Por não 
havEi' c:,irw,! 11ma regulamentação 
que: 

c .:1"'r'~('2 '} que se €11tcn~18 pO!' 
'f21'"\. ~[; SO..l·al'~; 

-- d fi' a e mo- t eja o título de "As­
sLtenLe Sacia]"; 

- estabeleça as condicões mln i mJ.s 
r 2 2 \ '_ .: 1 ~Z Ço,) 2 l.. ~onamento 

L~ s =" .J lf '\.\ "'c 'vü/J 308 aI. 

V,"~:"UCilS rl;:t Tt:!,"ulal'Lcntação: 

1) rÚ J.i1'; 0:':'1 U':l1a .sitLlação de fato 
,lJl li 11,1 ·i 'it''' o de direito, dando 
t,·~.iS~:LC'-a- 1,-<::>; 1: 

- 2.J Se:::vir,o SocIal; 
- nos As . L.r;~1t,-s Sccjai::;; 

à3 " ~):'~ ['E "p!"Viço So:::ial. 
2' Co:be 05 f,'JUSOS: 

- no l3,) do tÍlulo de AS3istêmê: 
Se c .... 1; 

- r o r:"2e'1(:11ilncnto ele cargos ele;:)­
l.hados a As.;sLelltes Sociais; 

- no exrrcício de funções especíIl­
C~~;; de A 1.~. , cDLt.S Sociais; 

- na c1E'signação por "Serviço So­
cia]" C3 a ti':idades puramente· assis­
tí:;n::;:als; 

- n.a o:"'?'1izacr,o e funG:om:merto 
de ~~:=:(;la3 cc ~'er·{iço Social. 

3) Ests.beICt:.e justas garant:as para 
cs Assistenks Sociais regularmente 
Cliplamados, dando-lhes primaz~a ;10 
preerchimcnto de cargos e no exercí­
cio de funçõc.3 da sua especialidade. 
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4) Eleva o nível da profissão. co­
locando-a no plano aàsquado, dada 
a importância e responsRbilidade da 
tarefa que cabe aos Assistentes So­
ciais. 

5) Promove o de3envolv:mcnto do 
Serviço Social e da pI\jfis3ão pelo re­
conhEcimento oficial da sua impor­
tância e necessidade, atu,ll1do com» 
estímulo para a criação de novos ser­
viços e maior recrut1mento de bon~ 
tlemento5 para o traballn social. 

6) Rsgul9.rlza a situação dos Ass,8-
tentes Sociais anterormente diplo­
mados e já no exercício d1 profissão, 

7) Define a3 f 1mçõ'2s a serem exer­
cidas com exclusividade ['or Assist,!:­
te!3 Sociais, à semelha;1ra do que ,n 
foi feito com tantas Ol'tras categrJ"las 
profiss:onais, 

8) Coloca o Brasil no mesmo plano 
das dema:s l1'lCões Em que: 

- o S,O!'v:ço Soc;".l é )"':la ar,fv,dadt 
reconhecida oficialmente; 

- 03 Assistentes SOC1;lis Mdos por 
lei como uma nova cHegoria profis­
sional; 

- [,S Escol9.s de :"rl .... ko Social con­
sideradas rst[1.'lc:l'cimp111os dt ensino 
especlalio:aào e c1r\'iàamente l'egula­
mer:tf' :lo~ . 

Para maior e ,clarecimento da 
1)10 na, in ,;' ilWi S ainda sôbl'~ 
algil'~s dos ('fUrJOS C07l,~ :I.i 'lles do 
p:"CU' ~tc p"ojeto: 

Art. ~." - As E,nrolas de Scrrico 
Social .' ~ m :;01' ülljc't·t'O a pre1. naçrío 
e a feT7.weão de têem c o eô1)eciali-
~(1''1r ~ ('j): ,""1" .) S()cial. 

Trat:1,-~e \ ello. 'Llc'r:'m' , Lf de TCsco-
1:', dc (' ,u,ino eStJ~ ,I!' r do, I'Ci'QUC 
['l'crr;'êm os ["o:tcs p,1';I O exercí­
cio rlz uma aLiv!dade c pecífica (o 
Serviço Social I , <.thtinta tie qualquer 
outra. seja sua naturen, pela sua 
finalidade, seja pelos métodos e pro­
cessos que utilisa. 

C:.da tipo de escola - excetuando 
as de gráu primário ou secundário 
- apresenta uma organização ade­
ouada ao cnsino qt'(~ pretende minis­
trar e ao prel1a1'o que se propõe re­
alizar nas alunos Program['.. cstudos 
teóricos e prático~ etc, tudo é esta­
belecido em função da profissão v jsa­
da pelos que a freqüentRm, O 111es­
mo se dá em relação à Escola de 
Serviço Social. Tôda sua cstrutura 
e seu funcionamento viEam preparar 
os futuros Assistentes Sociais para a 
tarefa de reajustamento de indiví­
duos e grupos e de solução adequada 

dos problemas SOCIaIS Não é qual­
c!uer escola que pode promover a 
formação teórica e prática exigida 
para o exercício da profissão de As­
sistência Social. 

Art. 3,° - Da duração do curso 
<3 anos de ensino teórico e prático). 

A duração de três (3) anos para o 
curso de Serviço Social justifica-se 
plenamente: 

a) n compreensflO dos problemas 
humanos e sociais bem como o seu 
encaminhamento a uma solucão sa­
tisfatória t!xigem: uma soma' de co­
nheCImentos não só variados como 
snficientemente profundos; experiên­
cia acêrca da natur(za humana e da 
realidade social; e) prát.ica na apli­
cação dos métodos e processos a em­
pregar no trabalho 011 seja: da "téc­
nica do Serviço Social". 

Ora. conhecimentos, experiência e 
p! ática não se adquirem sem mIl(]. 
demor['.da permanência na Escola, um 
prolongado contato com o meio so­
cial e o m8\1e:io c"ntinuado (e ori­
tn.tqdo pela Kcolal das téCllic:lS de 
aç:\o. 

Art 6.0 - Da e.rigfllcia do curso 
cec:' ;dário para ingresso nas Escolas 
(I!? Sen'ieo Soci(!l (ou curso de for­
I!',ação lqüi"alcn te) , 

Compreende-se a exigência do cur­
so secundário ou eqüivalente como 
base, uma vez que não é possível pe­
J:etrar no terre:lo das ciênchs do 
homem c da sociedade sem um estu­
do prévio das m'ltérias qt:e SErvirão 
Cc [J'll1to (~C apõio [,OS estudos nos­
tericres 

Ti inb2m a selecão prévb 41., l,to 
•. il' ()l'E:l<l7de 'moral é funda:nt)ntal, 
t~nc'Q C11 vista ~o {lTaVfS rcspons~,b!­
líc1'lcl.es ('!l'" a~81'me o Assistente So­
c;r.1 frente ao :'I<';i. tiGO e à sociedadf;. 

Art, 4.° - Dn matérias do [ro­
gmrna. 

O número c c~"écie das matérias 
co":stantes do programa significam 
apel'as que o As istente Sqcial ne­
cessita. para o exercício da profls­
s1\o. ele uma variedade de conheci­
mentos c;ue lhe permitam compreen­
c'er af' v:,rias crJens e modalidades 
ele problemas indivicluais e sociais e 
(1<1)'-1'1(', a rOnVel1ifnte solução. 

Não se trata, evidentemente, de 
formar especialistas nest:1 ou na­
auela matéria mas alguém com capa­
cidade para o bom desempenho das 
suas funções, graças a um conjunto 
de conhecimentos científicos e téc­
nicos adquiridos pelo estudo e pela 
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l,lát~ca. E' de not~r, ainda, que as 
mat,l.'.ias são estudadas em função 
do Serviço Srcial, isto é, na m"dida 
(m ('1":, intcl'Lssam à prática do Se1'­
,,1((, Social. 

P: r;:" 8.0 e 12 o - Do registro e va­
tida,u,o do àipioma. 

Vi<:~ resguaraar o direito dos As­
si~tc', tcs Sociais formados anterior­
mel.1.e à vigência da lei, desde que 
á) :P Çiltem g.li·a;1ti;1s quanto ao seu 
)fi )':.1'0 profissio:lal. 

L' sabido que enquat1to umas Es­
(:01% l:L1antiveram, desdr sua fun­
da :'lo, LUr30 regular de tres (3) anos, 
, :'\i'~ll1do apresentação e defesa de 
!l'ie C3.WS houve de cliplomas l'xpe­
{iC.'I[ ~em a mínima exigência, Uma 
revi~50 em todos os diplom~,s e uma 
fiscll.li:ação nos EscCilas rclativamE'i"lte 
à (pUla em quó> foram expedidos fa­
'I,t· i. se Lecef=~6.:cias. l'inl'a regularizar 
( t· ni·ivan:ente a situaçáo. 

Ire.:; l:~taciJs Unidos ela América do 
Norte - qU(; é uma nação de alto 
ni""l - o Se1'''iço Social é. uma es­
r!~mlídn. realicla:le e a situação dos 
A' ",<' l't 'S Sociais perfeitamente dê­
!in' • 

• '1. ".A.n2:-;;:2.n As~o::;,:J.tion of Se"; 'I 
Vlú:kc"')" fur:c1ac!a rIn ~9~l. !"214UP 
:ltu, ~n~~nte C~l'~~ d~ 100.000 fcenl 
)Y 1!) .. \~'::J.stent!::s SCC~ 1:. de a"'Q~'ClO 
{(. li o p,s<oal lc-ti\~~o lias L::;:'::eia s ele 
~"fl'"ÇjÇO Soe:ial ofi:i::tis c pari !c:'llR.­
re8 

Em 1930, c:'"m cel'C't de 40,000: ('m 
l!IHI, '72 OCO e hoje, lC'l. ono ASôi,ten­
t,éS Socluis. Exip;e a A~':o~ia('i~o, de 
.'pu. mem'o:-o:i, 7 anos ele pl'. parJ.çã.o 
pa.r.1. n-ela in~re~snrenl: 2 ar.os de co­
!pf;:O 3 a:103 df' p,epc::'ação com:Jle­
mt:l:tnr (em Escola de Serviço S:,;c:31) 
l. 2 Fonos de pl'a tic::\ (tra b:'!lho de C::\Il1-
po). já como profissicl;al. 

I8°0 prova o quanto é e;,.i::;ido p~1 r::t 
o A<':,istent€ Social. o qae vem refo:­
çn: os dispe,itivQ< de.te projpto dt 
Jl'l 

P'::1':ia. naquele p::ís - Estdos Uni­
dos - qU2" o grano2s l,ssc:::açóes de 
Srr\'iço Se ~,.ll congrE~2..m 102 Agên­
Cl,_~ p" I t...:ulares e 70 oficiais, !las 
(ll;a .. s ril :"l1volYcp1 SUL:S atividaces os 
100.0S0 Assistentes Sociais já men-
ClOn, _, c , 

No próximo ano rc::tliZ3i'-S~,.á nesta 
C:1pi: G I o II Cüngl es~o P "lllame:icano 
e;E Sen!l'O SG'~"al Fei o B:-csil e :eo­
!h'do :':;ra .seae r,," ,'C' imjJo!t:t.l!;1: eer­
o !11ç. l-Or deci<io t:nàniffi~ das dele_ 
g _lf"O c d~ 16 POj-OS (., '1' -"'('l'u~-~m 'tl. ...... '"",,,\.. !l .... '-J. .... CA. .. u. 

(:0 I CL.o~1;r ... ..:..so P3.nqmcr\.~nú l ~ S·Br_ 
.. o :-cn'"l r'a"zado (,v-"1,)I'''''0 do \ ... i ... 'lu '"" ... , LI, J;.l t..JL _ "".l-..4c 

Ct :le d!l ~etembro L1e 19b. 

o um<:l foi um dos convidados de3-
< I C"'ltr,~ ~~o " 't rz l' r":) "'I-tar li ... tL .. _ - ~ ,\; ... ' .... )1; .. 

:Jor li .1,;, (, I. _ rI', ~~. O C .lo,.:;.: 1 o '] !"a i!1-
I {'~":" r .l. ';..C'· rnen1brrs C:e .\ :tr~c ... E::ro. 

.. ' Cl2 (,."." v:ÇO SOr.'i: (ES~O:3~ de' 
P "-"LJ ,', "0 C'1)'l'I'''1' T' n'f iT'-'la1 VÁ ~l.l' z::,'" v ~,~ ·l.l 1.. ;,.'. ,L... ~...... _, 

S~O ;. .. uL.J 2 dc,ta C ) .. li) . 

Srl"~1 c. c: 13.11l'::r!f-ar que, por O(1,a­
s'ao ull :~róxjmo Cong.PSFO. ;.-.incla nos 
t ~2C .. lt '--" .·cn1C'~ ~a me~n a sitl.!::'.. .... ã,_, 
( ) p~'f r: ... "! t I.. : .~eri1 Plna r~(~UIJ.n1entJ. .. 
l ,0 CC 1 plrta ,ôb"'c (, " sumo de qt:.: 
[!~;rj tr[ltsl!lU ..... 

8.11a das ~\ .. S~Õ~3, 20 de 3.~êsto de 
: !, - Je rlJ{/~ ,'Jamu/wG . -- Aga­
/d';1!l;;On Maqc.17/((es. - Altc:mirando 
RCt;!lUl:O. - -Alui,:io A/rIOS. - Gurgel 
do lil,nt" .,1. - Jo"é A7 )!allcl. - O,\l:ar 
C(mzez,'o. - Co.m)Jos Vrrçml. - Cre­
por;; Franco . - Pedro G;wrm 
JUTandyr Pircs. - Benicio F'onte­
l1e'I:? - Ezeq"iel Mcnc'es. - Antõ""io 
Si/ra. - Freitas Cavalcanti. - João 
J]o' lho, - Castcllo Branco. - Er-­
nani Satyro. - Antenor Bogéa. -
lery Santos. - Dolo/" (~e Andrade, -
[·[eTeio Tcix('im. - José de Borba. 
-- L1!iz Claw:1io. - Cate Filho. -
Gcrcino d(' Pontes. - Brigido Ti-
1IOCO, - Mário Ma/m. - ]IIedeiros 
Neto, - .José Leomil. - E1J;'ogo de 
Campos. 
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